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44000 Ministério do Meio Ambiente 48.914.595 47.725.906 514.317.439 562.043.345 610.957.940
52000 Ministério da Defesa (1) 9.877.982.438 107.240.034 180.309.590 (1)

10.196.159.005
10.483.708.629 20.361.691.067

53000 Ministério do Desenvolvimento Regional 163.476.245 647.126.278 1.775.628.960 9.389.278.460 11.812.033.698 11.975.509.943
53210 Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA (**) 2.905.385 196.727.374 196.727.374 199.632.759
54000 Ministério do Turismo 25.463.435 187.282.168 99.077.643 542.566.525 828.926.336 854.389.771
54207 Agência Nacional do Cinema - ANCINE (**) 2.876.275 41.144.061 41.144.061 44.020.336
55000 Ministério da Cidadania 35.421.003.335 483.386.281 139.994.783 3.370.282.456 3.993.663.520 39.414.666.855
60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 357.623 6.347.965 6.347.965 6.705.588
63000 Advocacia-Geral da União 88.847.463 451.293.460 451.293.460 540.140.923
81000 Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 2.820.126 133.946.671 48.798.480 206.578.490 389.323.641 392.143.767

Total (1)
154.866.156.760

9.670.235.419 7.301.901.752 (1)
102.374.147.254

119.346.284.425 274.212.441.185

(*) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o § 1º do art. 3º, e o art. 51, da Lei no 13.848, de 23 de junho de 2019.
(**) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o § 1º do art. 3º da Lei no 13.848, de 2019.
(1) Considera acréscimo de identificador de Resultado Primário 1 - RP 1 e redução de RP 2, no valor de R$ 27.676.500,00, realizados por intermédio da Portaria SOF/ME nº 4.435, de 19
de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2021, de acordo com o § 2o do art. 64 da Lei no 14.116, de 2020.

ANEXO XXVII

Bloqueio de dotações primárias discricionárias do Poder Executivo federal classificadas com RP 2

R$1,00
Órgãos/Unidades Orçamentárias Valor do Bloqueio

. 20000 Presidência da República 56.054.305

. 22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 283.157.304

. 24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações 372.326.930

. 25000 Ministério da Economia 1.406.425.452

. 26000 Ministério da Educação 2.728.636.813

. 30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 258.858.406

. 30211 Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE (*) 5.102.706

. 32000 Ministério de Minas e Energia 100.851.712

. 32265 Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP (**) 20.568.418

. 32266 Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL (**) 19.733.533

. 35000 Ministério das Relações Exteriores 225.352.241

. 36212 Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA (**) 25.066.564

. 36213 Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS (**) 15.477.268

. 37000 Controladoria-Geral da União 3.180.662

. 39000 Ministério da Infraestrutura 777.841.862

. 39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT (**) 41.377.778

. 39251 Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ (**) 5.272.379

. 39254 Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC (**) 16.772.173

. 41000 Ministério das Comunicações 200.874.851

. 41231 Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL (**) 27.845.992

. 52000 Ministério da Defesa 1.364.373.507

. 53000 Ministério do Desenvolvimento Regional 827.215.517

. 53210 Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA (**) 27.780.794

. 54000 Ministério do Turismo 81.889.851

. 54207 Agência Nacional do Cinema - ANCINE (**) 6.195.336

. 55000 Ministério da Cidadania 322.103.164

. 60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 943.244

. 63000 Advocacia-Geral da União 64.151.812
T OT A L 9.285.430.574

(*) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o § 1º do art. 3º, e o art. 51, da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019.
(**) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o § 1º do art. 3º da Lei nº 13.848, de 2019.

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

Nº 24, de 12 de maio de 2021. Resolução nº 10, de 11 de maio de 2021, do Conselho
Nacional de Política Energética - CNPE. Aprovo. Em 14 de maio de 2021.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 11 DE MAIO DE 2021

Estabelece como de interesse da Política Energética
Nacional a redução do teor de mistura obrigatória do
biodiesel no óleo diesel fóssil de 13% (treze por
cento) para 10% (dez por cento), no 80º Leilão de
Biodiesel.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 2º, incisos I, IV e XI, no art. 8º,
incisos I e XVI, da Lei nº 9.478, de 6 agosto de 1997, no art. 1º, inciso I, alíneas "a" e "n",
e inciso IV, do Decreto nº 3.520, de 21 de junho de 2000, no art. 4º, parágrafo único, do
Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, no art. 18, caput e § 1º, do Regimento
Interno do CNPE, aprovado pela Resolução CNPE nº 14, de 24 de junho de 2019, e o que
consta do Processo nº 48380.000053/2021-62, resolve:

Art. 1º Estabelecer como de interesse da Política Energética Nacional a redução
do percentual de mistura obrigatória do biodiesel no óleo diesel fóssil de 13% (treze por
cento) para 10% (dez por cento), na vigência do 80º Leilão de Biodiesel (L80).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

CASA CIVIL
PORTARIA Nº 653, DE 14 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre a restrição excepcional e temporária
de entrada no País de estrangeiros, de qualquer
nacionalidade, conforme recomendação da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa.

OS MINISTROS DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA E DA SAÚDE, no uso das atribuições que
lhes conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e os art. 3º, art.
37 e art. 47 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e tendo em vista o disposto no
art. 3º, caput, inciso VI, da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e

Considerando a declaração de emergência em saúde pública de importância
internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus SARS-CoV-2 (covid-19);

Considerando que é princípio da Política Nacional de Segurança Pública e
Defesa Social, previsto no inciso VI do caput do art. 4º da Lei nº 13.675, de 11 de junho
de 2018, a eficiência na prevenção e na redução de riscos em situações de emergência
que possam afetar a vida das pessoas;

Considerando a necessidade de dar efetividade às medidas de saúde para
resposta à pandemia da SARS-CoV-2 (covid-19) previstas na Portaria nº 356/GM/MS, de
11 de março de 2020, do Ministério da Saúde;

Considerando que são definidos como serviços públicos e atividades essenciais
os de trânsito e transporte internacional de passageiros e os de transporte,
armazenamento, entrega e logística de cargas em geral, conforme descrito nos incisos V
e XXII do § 1º do art. 3º do Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020;

Considerando a manifestação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
Anvisa, com recomendação de restrição excepcional e temporária de entrada no País; e

Considerando o impacto epidemiológico que as novas variantes do coronavírus
SARS-CoV-2 (covid-19), identificadas no Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte,
na República da África do Sul e na República da Índia, pode causar no cenário atual
vivenciado no País; resolvem:

REVOGADO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a restrição excepcional e temporária de
entrada no País de estrangeiros de qualquer nacionalidade, nos termos do disposto no
inciso VI do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, em decorrência
de recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
Anvisa por motivos sanitários relacionados com os riscos de contaminação e disseminação
do coronavírus SARS-CoV-2 (covid-19).

Art. 2º Fica restringida a entrada no País de estrangeiros de qualquer
nacionalidade, por rodovias, por outros meios terrestres ou por transporte aquaviário.

Art. 3º As restrições de que trata esta Portaria não se aplicam ao:

I - brasileiro, nato ou naturalizado;

II - imigrante com residência de caráter definitivo, por prazo determinado ou
indeterminado, no território brasileiro;

III - profissional estrangeiro em missão a serviço de organismo internacional,
desde que identificado;

IV - funcionário estrangeiro acreditado junto ao Governo brasileiro; e

V - estrangeiro:

a) cônjuge, companheiro, filho, pai ou curador de brasileiro;

b) cujo ingresso seja autorizado especificamente pelo Governo brasileiro em
vista do interesse público ou por questões humanitárias; e

c) portador de Registro Nacional Migratório; e

VI - transporte de cargas.

§ 1º As restrições previstas nesta Portaria não impedem o ingresso, por via
aérea ou aquaviária, de tripulação marítima para exercício de funções específicas a bordo
de embarcação ou plataforma em operação em águas jurisdicionais, desde que
obedecidos os requisitos migratórios adequados à sua condição, inclusive o de portar visto
de entrada, quando este for exigido pelo ordenamento jurídico brasileiro.

§ 2º As restrições previstas nesta Portaria não impedem o desembarque,
autorizado pela Polícia Federal, de tripulação marítima para assistência médica ou para
conexão de retorno aéreo ao país de origem relacionada a questões operacionais ou a
término de contrato de trabalho.

§ 3º A autorização a que se refere o § 2º fica condicionada a termo de
responsabilidade pelas despesas decorrentes do transbordo firmado pelo agente marítimo,
com anuência prévia das autoridades sanitárias locais, e à apresentação dos bilhetes
aéreos correspondentes.

§ 4º Nas hipóteses de entrada no País por rodovias, por outros meios
terrestres ou por transporte aquaviário, as exceções de que tratam o inciso II e as alíneas
"a" e "c" do inciso V do caput não se aplicam a estrangeiros provenientes da República
Bolivariana da Venezuela.

Art. 4º As restrições de que trata esta Portaria não impedem:

I - a execução de ações humanitárias transfronteiriças previamente autorizadas
pelas autoridades sanitárias locais;

II - o tráfego de residentes fronteiriços em cidades-gêmeas, mediante a
apresentação de documento de residente fronteiriço ou de outro documento
comprobatório, desde que seja garantida a reciprocidade no tratamento ao brasileiro pelo
país vizinho; e

III - o livre tráfego do transporte rodoviário de cargas, ainda que o motorista
não se enquadre no rol de que trata o art. 3º, na forma prevista na legislação.

Parágrafo único. O disposto no inciso II do caput não se aplica à fronteira com
a República Bolivariana da Venezuela.

Art. 5º Excepcionalmente, o estrangeiro que estiver em país de fronteira
terrestre e precisar atravessá-la para embarcar em voo de retorno a seu país de
residência poderá ingressar na República Federativa do Brasil com autorização da Polícia
Fe d e r a l .

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput:

I - o estrangeiro deverá dirigir-se diretamente ao aeroporto;

II - deverá haver demanda oficial da embaixada ou do consulado do país de
residência; e

III - deverão ser apresentados os bilhetes aéreos correspondentes.

Art. 6º As restrições de que trata esta Portaria não impedem a entrada de
estrangeiros no País por via terrestre entre a República Federativa do Brasil e a República
do Paraguai, desde que obedecidos os requisitos migratórios adequados à sua condição,
inclusive o de portar visto de entrada, quando este for exigido pelo ordenamento jurídico
brasileiro.

Art. 7º As restrições de que trata esta Portaria não impedem a entrada de
estrangeiros no País por via aérea, desde que obedecidos os requisitos migratórios
adequados à sua condição, inclusive o de portar visto de entrada, quando este for exigido
pelo ordenamento jurídico brasileiro.

§ 1º Para fins do disposto no caput, o viajante de procedência internacional,
brasileiro ou estrangeiro, deverá apresentar à companhia aérea responsável pelo voo,
antes do embarque:

I - documento comprobatório de realização de teste laboratorial RT-PCR, para
rastreio da infeção pelo coronavírus SARS-CoV-2 (covid-19), com resultado negativo ou
não reagente, realizado nas setenta e duas horas anteriores ao momento do embarque,
observados os seguintes critérios:

a) o documento deverá ser apresentado no idioma português, espanhol ou
inglês;

b) o teste deverá ser realizado em laboratório reconhecido pela autoridade de
saúde do país do embarque;

c) na hipótese de voo com conexões ou escalas em que o viajante permaneça
em área restrita do aeroporto, o prazo de setenta e duas horas será considerado em
relação ao embarque no primeiro trecho da viagem;

d) o viajante que realizar migração que ultrapasse setenta e duas horas desde
a realização do teste RT-PCR deverá apresentar documento comprobatório da realização
de novo teste com resultado negativo ou não reagente para o coronavírus SARS-CoV-2
(covid-19) no check-in para o embarque à República Federativa do Brasil;

e) as crianças com idade inferior a doze anos que estejam viajando
acompanhadas estão isentas de apresentar documento comprobatório de realização de
teste laboratorial RT-PCR desde que todos os acompanhantes apresentem documentos
comprobatórios de realização de teste laboratorial com resultado do teste RT-PCR
negativo ou não reagente para o coronavírus SARS-CoV-2 (covid-19), realizado nas setenta
e duas horas anteriores ao momento do embarque;

f) as crianças com idade igual ou superior a dois e inferior a doze anos que
estejam viajando desacompanhadas deverão apresentar documento comprobatório de
realização de teste laboratorial RT-PCR com resultado negativo ou não reagente para o

coronavírus SARS-CoV-2 (covid-19), realizado nas setenta e duas horas anteriores ao
momento do embarque;

g) as crianças com idade inferior a dois anos estão isentas de apresentar
documento comprobatório de realização de teste laboratorial RT-PCR para viagem à
República Federativa do Brasil;

h) os tripulantes das aeronaves estão isentos de apresentar documento
comprobatório de realização de teste laboratorial RT-PCR, desde que cumpram o seguinte
protocolo:

1. ausência de contato social e autoisolamento enquanto permanecer em solo
brasileiro no deslocamento entre o aeroporto e o hotel, quando necessário - o operador
aéreo deverá providenciar o deslocamento entre a aeronave e as acomodações individuais
da tripulação em meio de transporte particular e garantir que as medidas de higiene
sejam aplicadas e que o distanciamento físico entre as pessoas seja assegurado desde a
origem até o destino;

2. ausência de contato social e autoisolamento enquanto permanecer em solo
brasileiro no alojamento - a tripulação deverá permanecer em residência ou em quarto de
hotel, neste último caso, deverá ser observado o seguinte:

2.1. a acomodação será ocupada por apenas um tripulante;

2.2. a acomodação será higienizada antes e depois da sua ocupação;

2.3. a tripulação não utilizará as instalações comuns do hotel;

2.4. a tripulação realizará as refeições na acomodação;

2.5. se o serviço de quarto do hotel não estiver disponível, o tripulante
solicitará refeição do tipo "para viagem";

3. cuidados com a saúde e auto monitoramento - a tripulação deverá:

3.1. monitorar regularmente os sintomas, inclusive febre e outros sintomas
associados ao coronavírus SARS-CoV-2 (covid-19);

3.2. evitar o contato com o público e com os demais tripulantes;

3.3. permanecer no quarto do hotel, exceto para procurar atendimento médico
ou para executar atividades consideradas essenciais;

3.4. lavar as mãos com frequência com água e sabão, quando possível, ou
utilizar álcool em gel;

3.5. usar máscara; e

3.6. observar o distanciamento físico quando for necessário deixar o hotel;

4. em casos de sintomas - caso a tripulação apresente sintomas associados ao
coronavírus SARS-CoV-2(covid-19) no território brasileiro, deverá:

4.1. comunicar o fato ao operador aéreo;

4.2. buscar auxílio médico para avaliação de possível acometimento pela SARS-
CoV-2 (covid-19); e

4.3. em caso de resultado positivo, cooperar com monitoramento adicional, de
acordo com os protocolos adotados pelo sistema de saúde local;

5. saúde ocupacional - serão adotadas as seguintes medidas:

5.1. os responsáveis pelos programas de saúde ocupacional dos operadores
aéreos manterão contato permanente com as tripulações, de forma a assegurar a
realização do automonitoramento por parte de seus colaboradores e a execução de
protocolos sanitários que reduzam os fatores de risco associados à exposição à SARS-CoV-
2 (covid-19); e

5.2. o operador aéreo implementará programa de educação com o objetivo de
orientar as tripulações sobre as medidas sanitárias a serem adotadas durante o período
de enfrentamento à SARS-CoV-2 (covid-19);

6. plano de gerenciamento da saúde dos tripulantes - incumbe aos operadores
aéreos:

6.1. elaborar e manter plano de gerenciamento permanente da saúde dos
tripulantes, com a avaliação de risco quanto à exposição da tripulação à SARS-CoV-2
(covid-19);

6.2. demonstrar, sempre que lhes for solicitado, a documentação
comprobatória de execução das medidas de mitigação da SARS-CoV-2 (covid-19), sem
prejuízo das ações de fiscalização, monitoramento e controle a serem exercidas pelas
autoridades competentes; e

II - comprovante, impresso ou em meio eletrônico, do preenchimento da
Declaração de Saúde do Viajante - DSV nas setenta e duas horas que antecederem o
embarque para a República Federativa do Brasil, com a concordância sobre as medidas
sanitárias que deverão ser cumpridas durante o período em que estiver no País.

§ 2º O viajante de que trata este artigo estará isento do cumprimento das
medidas estabelecidas no § 1º na hipótese de paradas técnicas, no território brasileiro, de
aeronaves procedentes do exterior, desde que não ocorra desembarque de viajantes sem
autorização prévia da autoridade sanitária.

§ 3º Ficam proibidos, em caráter temporário, voos internacionais com destino
à República Federativa do Brasil que tenham origem ou passagem pelo Reino Unido da
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, pela República da África do Sul e pela República da
Índia.

I - O disposto neste parágrafo não se aplica à operação de voos de cargas,
manipuladas por trabalhadores paramentados com equipamentos de proteção individual
(EPI), cujos tripulantes deverão observar os seguintes protocolos sanitários específicos:

a) preenchimento da Declaração de Saúde do Viajante (DSV), prevista no art.
7º, inciso II desta portaria, sendo dispensados de apresentar documento comprobatório
de realização de teste laboratorial RT-PCR, desde que cumpra o protocolo constante no
art. 7º, inciso I, alínea h, no que couber;

b) não está autorizado o desembarque de tripulantes, exceto em caso de
necessidade emergencial, previamente autorizada pela autoridade sanitária local, situação
em que deve ser realizada quarentena por 14 dias, sob orientação e monitoramento das
autoridades de saúde do respectivo estado ou município, sendo que, caso o desembarque
emergencial seja apenas para trânsito no próprio aeroporto, o tripulante deverá fazer uso
constante de máscara facial e distanciamento social;

c) se necessário, o abastecimento de alimentos e água deverá ser realizado por
trabalhadores paramentados com equipamentos de proteção individual (EPI), não sendo
permitido o desembarque de trolleys que transportam alimentos da tripulação;

d) não é permitida a retirada de resíduos sólidos e efluentes gerados a bordo,
bem como a realização de procedimentos de limpeza ou desinfecção da aeronave, salvo
exceções a critério da autoridade sanitária local; e

e) caso seja necessária a presença a bordo de trabalhadores locais, o
comandante da aeronave deverá assegurar que as medidas mitigatórias cabíveis sejam
adotadas.
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§ 4º Fica suspensa, em caráter temporário, a autorização de embarque para a
República Federativa do Brasil de viajante estrangeiro, procedente ou com passagem pelo
Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, pela República da África do Sul e pela
República da Índia nos últimos quatorze dias.

§ 5º A autoridade migratória, por provocação da autoridade sanitária, poderá
impedir a entrada no território brasileiro de pessoas não elencadas no art. 3º que não
cumprirem os requisitos previstos no § 1º ou que descumprirem o disposto no § 4º.

§ 6º O viajante que se enquadre no disposto no art. 3º, com origem ou
histórico de passagem pelo Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, pela
República da África do Sul e pela República da Índia nos últimos quatorze dias, ao
ingressar no território brasileiro, deverá permanecer em quarentena por quatorze dias.

Art. 8º O descumprimento do disposto nesta Portaria implicará, para o agente
infrator:

I - responsabilização civil, administrativa e penal;

II - repatriação ou deportação imediata; e

III - inabilitação de pedido de refúgio.

Art. 9º Atos normativos e orientações técnicas poderão ser elaborados pelos
Ministérios de modo a complementar as disposições constantes nesta Portaria, desde que
observado o âmbito de competência do Ministério.

§ 1º Os órgãos reguladores poderão editar orientações complementares ao
disposto nesta Portaria, incluídas regras sanitárias sobre serviços, procedimentos, meios
de transportes e operações.

§ 2º As orientações técnicas editadas pelos Ministérios e pelos órgãos
reguladores antes da entrada em vigor desta Portaria permanecem válidas.

Art. 10. Os Ministérios poderão encaminhar à Casa Civil da Presidência da
República, de forma fundamentada, casos omissos nesta Portaria e pedidos de casos
excepcionais, quanto ao cumprimento de determinações sanitárias, para o atendimento do
interesse público ou de questões humanitárias.

§ 1º A Casa Civil da Presidência da República solicitará, em prazo adequado à
urgência da demanda, a manifestação:

I - da Anvisa;

II - de outros órgãos cuja pertinência temática tenha relação com o caso, se
entender necessário; e

III - dos Ministérios signatários deste normativo.

§ 2º A decisão, por consenso, dos Ministérios signatários será comunicada pela
Casa Civil da Presidência da República.

Art. 11. Os Ministérios, no âmbito de suas competências, deverão adotar as
providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 12. Fica revogada a Portaria nº 652, de 25 de janeiro de 2021, dos
Ministros de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, da Justiça e
Segurança Pública e da Saúde.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da

República

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES
Ministro de Estado da Saúde
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